
A Lé 

a licitação, iii ter 

seu artigo 74, incisd\C precçnizajimnexigível 

do. gêneros ou 

forncidos por 

ai exõlusivos, 

tamente ou 

agrado pela 

cos especializados 

èrécffial com profissionais ou 

para serviços de publicidade e divulgação: 
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INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO 11007-12024 

JUSTIFICATIVA 

A Prefeitura 1unicipal de Itabaiana pretende contratar, por inexigibilidade 
Vi- 

de licitação, referente í l6caço de urt.0t imóvel, afihi de dar continuidade ao 

calendário e¼lar 2024, o imovel ora locado será utilizado para funçi&jjimento da 

Escola Munici3á1 Vera Cândida C. Santana, que se encontra em reforma, neste 

município, com o valor total médio orçado em R$ 174.000,00 (cento e setenta e quatro 

mil reais), o imóvel a ser tocado é de propriedade da Sr. Jose Wilson Gomes da Costa. 

Assim esta Prefeitura, por intermédio -da,seére!a11j municipal de 

Educação, vem apresentar justificativa da inexigibitidacie dé ti jtaçãosub examine, o 

que faz nos seguintes termos. 



d) 1calização, supervisão ou 1ereíkiament94flS obras ou 

serviços; 

GOVERNO MUNICIPAL DE FIARAIANA GRANDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 

executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

assessorias ou consultorias técnicas éàuditorias financeiras 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

retauraod çbras de artée de bens d&yãW tiistorico, 

:ô,tLb(4qualidade e tecno16gjõ,: a 4sfts, testes e 

ensaios de campo e Iabotatoriais, •iitruSptação e 

moftitoramqnto de parâmetros espe ciic5s&Qbrpe do meio 

ifentee denhaiserviçÇíkIe engenflan&Íht&ivadrem no 

spostoneste rnctsb,1,1  

r meio de 

Crí s Mbctéjsticas de 

necêssári?iJ,à escolha. 

èste artigo, a 

às 	Cad'c`de  competição 

ae exclusividade, 

'ritoidôneo capaz de 
ir 	tÀ 's comprovarquebgtpJjrnciao ou prestado por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 

preferência por marca específica. 
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resaSüjconeift 

decorrente de desempenhoanterior, estudàs,. 

publieações; organização, aparelhamento, equip 

outrõs requisitos relacionados com -suas ativi± 

infrir, :4udÊ : que o seu trabalho é essencial - e recoi 

adequad6à1ena satisfação do objetodocontratd 

§ 4° Nas -confrat4ôes  com .f&ndamçiito 1i0 

la a stibcon 

tintks-:dà4 

ecialidade, 

tperiência, 

tcnica ou 

, permita 

kidamente 

,do caput 

a atuação 

âiián4justificado a 

cisatdo caput 

requisitos: 

ónservação, 

seindíveis às 

Famortização dos 

invë 

GOVERNO MUNICIPAL DE FIABAIANA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

§ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 

considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica 

que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que 

p&manenteitcontpua de representação, açsteS exclusivSde  

no País ou em 1tado específico 	 n., , do profissio 	do setor 
- -: 	- 	 - -. - -- -. _;e 

atíTr afastada:a possibilidade. 4e confratação..dweta  por 

mexigibilidade por meio de empresário conkéresentação 

restrita a evento ou local específico. 

§ 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 

considera-se de notória especialização o profissional ou a 

II - certificaçãodaiiftxistência de imóveis públicos vagos e 

disponíveis que atendam ao objeto; 
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icitação ( o art. 72, 	ut, da Lei 

6 -Razãodà escolha da c): 

7 - Justifleatia 4e preço; e 

8 - Àutorizaço da :autjde 

atado;t 

iI e Art. 74, 

Tcondições 

&inalidades 

ipção, preço 

pe de bens 

Asi 

ambos, daL4 

básicas para YTfica 

precípuas da Ii 

compatível com 

imóveis que poss 

4Øi+iünstrem o 
atendimento dc?s jJiuiios'éxrgidi, 

4 e e ~11 straçíoea: tompatibilidadedà prpyis 
orçamentártoscqit á doÍnitroiiusoaf ser assumido, 

recursos 

-yqd qpe4oiVtratadô preéhçt* os ftqidsitçís:4:habilitação 
e qualificação fiiixa nceØsánaf 

Ora, a partiZd 
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Em seguida 

LII - justificativas que demonstrem a singularidade do 

imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e que 

evidenciem vantagem para ela." (negritos acrescidos) 

-.4 
íihmato diploM&legáPestabelecês cá dições formais para a 

composição d%processo 4flj2dgiM1Wa4 

no 14.133/21t'Ei-las: 

1 Z-1D6cumento de formalização de demanda e, se for o caso, 	do técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

2 	Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 



GOVERNO MUNICIPAL DE FEABAIANA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Considerando que o imóvel a ser locado é ideal para a atividade a que se 

destina - Neste prédio funcionara a Escola Municipal Vera Cândida Costa Santana, 

visto isso, considera-se suas estruturas perfeitas para tal ato, atendendo as solicitações e 

finalidades da presentecrpa O imdt'el flocalizad&tio centro da cidade, o que 

facilita o aceao dos muníçp 4 a mesma. 

do mal hsideran 	3 
o imóE)EZ bem estneado com 

meihoramentdjblicos básicos como, Rede de abastecimento de água, àiléfgia elétrica, 

o iluminação pública, além de coleta de lixo. 

Pois, em se tratando de atividades públicas essenciais â sociedade, a 

administração públicgdeve prover a-plena conseiyaçâo dos sejis bens, no sentido de 

È pena de:prãi s SO 	 ic . cbnduta tipificada 

como miproba dátefinosdate n' ,8.42982. 

Con.yffjêiánda cjiie a' ü localização e perfeita para osfluítjfetendidos, 

devido a comoçb444ã 9fereçida pelo irnovel, com espaço cessivèl ~idade das 

atividades queÀrã&Øratieadf 	-'; 

zelar, protegeeM tu, mejtntes a este 

11:scodo 

e 

O 

atende peritjéÏqi 

IIá& 

do § 5°, do 	-,-da Lei 

condições paráAertiI4há 

pretende; 

St~feitõi do Inc. II, 

um nessas 

isiçt&do que se 

Consiaër?iiidoj 	t&tidu1af!dade tW iitalidade,-nWo pbdë: ser qualquer 

imóvel, precisa ser um imovel com condições estruturais, de localtzaçao estratégica e 

ainda com um valor razoaycl e o irnos ei em 	 oírequisitos Ademais, 

o local possui uma acessibilidademstei pau afinalidade 4e uo do imóvel.  
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bservar os 

Wnossa Carta 

:tm qu4sçrevo-os, os 

* Ci2  

comandos lega 

Magna, no seatl 

ditos normatit$eg 

IY-àu'o $àt,Ccte444ciare 5 

stitepia municipal de ensino, 

imcntos do 

alimentação, o 

nça, a previdência 

a assistência aos 

des fõWaaQUfiiAb. 

e 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITARAIANA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Considerando, que o imóvel atende as necessidades para funcionamento da 

Escola Municipal Vera Cândida Costa Santana, no sentido de viabilizar todo o trabalho 

de estilo desenvolvido por esse, que são essenciais e indispensáveis para prestação 

ininterrupta dos serviços da escola, vide que tal atribuição é intrínseca a presente 

secretaria ex.vi, Artigo 61, Incisos VI e4X dqei CompJçmento N° 09/2009 de 25 de 
L 	 1 

novembro de 2009, alSfdQ pela Lei competnentar nQ 69$1ii523 de 14 de junho de 

2023, oportuilidade em qicrevo-o: 
. .- 

"Ak 61 São atribuições da Secretaria de Educa 

IV - administrar as unidades educacionais da rede pública 

(...) 

(grifo nosso) 
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incide ao feitd?me 

do processo de ci 

3-Paib 

o atendimento dos 

houve a manifestação prt 

inc. II, do Art. 169, da Lei Feder 

convergiram pela legalidade da empreitada. 

demonstrem 

nado nos autos, 

s estes arrimados no 

é&jsa1tar que as manifestações 
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GOVERNO MUNICIPAL DE flARAIANA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Considerando, por fim, não finalmente, que o preço praticado está 

compatível com os preços do mercado imobiliário, conforme atesta Laudo de Avaliação 

desta Prefeitura, justificando, pois, a contratação, conforme art. 74, § 50, inciso Ida Lei 

n° 14.133/21 e a1teraçõe postÈriores; 

012hsiderando'quc'o imóvel 

praticado nocado, pos possui exten 

custo x benefl) 

UM preço 

êh e foi o 

vel e de dë'õrdo com o 

imóvel sI5 o aspecto 

0 

O 

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos moldes 

do art. 74, V, da Lei n° 14.133/21, vejamos, agora, as demais condições formais para a 

composição do processa 4e inexigibiljdadc de licita 

1 --umento de fõrmalizaçãõde dernaúda;  e, se fõfot caso, estudo 

técnico prelimipar, análise de nsco, termo de referência, projeto b4sico ou projeto 

executivo - Da ajâfisà detida.dQs autos, do processo, vê-se inèoncusamnieque a fase 

adrede de plaflejamento fo 	bs raoervada, de modo cioso, inclusivõ com a asserção do 

repositório doctte!ita1 das peças atirientesa esta senda. 

2 - Estimativa e'Aa que deverá ser:. .çalciilada na forma 

estabelecida hoàit 2 ilesta Lef - cotfformc erámejhor dispoiido.n tópico 7, a 

estimativa de pre osfo'râéoncebidãde nioço porteiitoso;,crn àtento i intéireza legal que 



GOVERNO MUNICIPAL FIE ITABAIANA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Desenvolvimento da Educação (Brasil). Diretoria de Gestão, 
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4 - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido - Exsurge, dos autos 

procedimentais, a detida e acurada análise previa da previsão, por parte do setor 

financeiro, a previsibiliçj4e &s respecti4às L!o OrçamJ*an»snua1 - LOA e Plano 

de Contrataç%ç Anual - Pc;. 

SPkComproi.*tde que tà htratadotnche os r$jusitos de 

habilitação e 
~à

_lificaçâo mínima necessário - Sob os critérios entabu1d6 it 	 s no Termo 

de Referência que, embora diminutos, dão espeque à presente avença e, do cotejo dos 

mesmos para com a documentação adunada pelo pretenso contratado, atestasse o caráter 

minudente daqueles,. 

co S DA COS FA n2o foi ntin ci genal Préidê-ke 

itamen te, nos di spositi% os enuetadoT lia ttí 

ite oja cxausti.amente demonsGÇd aeirna, 

direta, conforme disposições cqnstantes. do,mulfiç 

dé Sr. JOSÉ 

e que se 

itações e 

,ti
:r. 

 sine qua 

rocesso de 
11 

te Estudo 

técnicos, 

WILSON GQT 

enquadram, 

Contratos, coftsõ 

non à contra táçãf 

contrato de re 	c pas 

Técnico Pre1ii 

vejamos: 

o presente 

quatro alunos) 

sica dos dois 

uatrocentos e 

com a presente 

ações Técnicas para 

ró ares da Educação Infantil 

às pelo Fundo Nacional de 

4 (seisce 

Ela8B 

e Ensino 

e 

e 



87.000,00 (oitü 

sendo que as despi 

classificação Órç 

7 - Justificativa do preço - Perfaz a presente Inexigibilidade o valor de R$ 

gwftl 
e1icifloatdj 

s valores, 

a seguinte 

v' 0205 .}!j 

vi' 12.3Gb 

t 3390S1 

/ 339036: 

/ Fonte 15D01 

Ex pos 

Federal N° 14.133/21 

mesmo diploma legal, em 

74, V, da Lei 

Me seus incisos, do 

GOVERNO MUNICIPAL DE FEABAJANA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Articulação e Projetos Educacionais. Elaboração de projetos de 

edificações escolares: ensino fundamental! 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, Diretoria de 

stãfticulaçãi1 Pr4ttos Edueajtnais* Bras ilia: FNDE, 2023. 

l99.p:. il. Color. -(Manual de Orientações Técnicas; v.3FNDE. 

Porquanto torna-se imperioso a presente contratação dej1ovo espaço 
eÈ 

fisitÕ com o objetivo de que tais âItnos' possam sç6ntempIados 

com o devido amparo de sistema educacional." 

Então, em cumprimento ao cÍrf*iiirnos incisos do § 5°, do Art. 74 e nos 

Inc. VII e VTII, do art. 72 da mesma norma jurídica, submetemos a presente 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ITASAIANA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

justificativa ao Excelentíssimo Prefeito de Itabaiana, para apreciação e posterior 

ratificação, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial, em especial no Portal 

nacional de Compras Públicas - PNCP, na forma do § 30, do Art. 54 c/c parágrafo 

único, do Art. 72, aniJos «Lei Fede IN04 133/21 e 

si 
15àinaiSE, "'abril abril de 20 
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